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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Informática
	Parecer do Grupo Técnico do SCIdent


Parecer nº:  016/ 200553

Ref. Licitação: TSE nº 025/2005

Destinatária: Comissão Permanente de Licitação para aquisição de produtos e serviços associados ao fornecimento dos Sistemas de Coleta de Dados de Eleitores - SCIdent

Objeto: respostas a pedido de esclarecimentos e sugestões, formulados por participante

Empresa licitante: Positivo Informática Ltda.
Documento do solicitante: COM 697/05/S, datado de 30.07.2005


Em resposta aos questionamentos apresentados pelo participante da audiência pública do TSE, realizada em 04.10.2005, o Grupo de Apoio Técnico ao SCIdent, instituído pela Portaria TSE n° 374, de 01.08.2005,  apresenta os seguintes esclarecimentos:

Ref.: Projeto Atualização do Cadastro de Eleitores - 1ª fase 

QUESTIONAMENTO 1:

Embalagens e Alças

O edital exige no subitem 4.1.1, alínea a.1, - Microcomputador “ Possuir embalagens resistentes a impactos e com alças para transporte, para acomodar, separadamente, o monitor de vídeo e o gabinete da CPU com cabos, teclado e mouse”. Entendemos que tal exigência será atendida se os equipamentos estiverem acondicionados em duas caixas de papelão sendo, uma com o monitor e outra com o gabinete da CPU com cabos, teclado e mouse. Estas caixas terão cortes laterais no próprio papelão, sustentados pela embalagem de espuma de poliuretano interna onde será possível a inserção das mãos e o transporte destas caixas. Nosso entendimento está correto?

ESCLARECIMENTO 1:

Sim.

QUESTIONAMENTO 2:

Módulo Cenário, subitem 4.1.6, alínea “a”.

Na primeira versão do edital exigia-se “Possuir cortina na cor cinza 18%” a versão atual menciona “A cor da cortina será de cinza 18% ou com valores RGB entre (190, 190, 190 e 215, 215, 215).” Considerando que a cor exigida inicialmente era cinza médio tendendo ao grafite e atualmente admite-se um tom de cinza  notadamente mais claro, tendendo a cor areia, solicitamos informar:

a) Qual motivo para a grande variedade da tonalidade?

b) Os valores indicados foram obtidos antes ou após a captura(com a luz do flash)?

c) Qual a razão de se exigir um percentual de reflexão e admitir em seguida, valores em RGB?

ESCLARECIMENTO 2:

a) Não houve variedade da tonalidade visto que o cinza 18% solicitado está incluído na faixa de RGB definida posteriormente. Esse cinza 18% refere-se ao cinza claro, considerando branco como 0% e preto como 100%. 

b) Os valores indicados são relativos à cor do módulo cenário, não considerando a iluminação do ambiente ou incidência de flash.

c) Os valores RGB mínimos e máximos foram inseridos de forma a indicar às licitantes valores de referência. Não será necessário apresentar a cor correta para avaliação do Modelo de Engenharia durante o processo licitatório. A cor correta será avaliada pelo TSE com a Contratada.

QUESTIONAMENTO 3:

O edital exige no subitem 4.1.1 alínea c.4, - Placa Mãe - “ Memória DDR SDRAM PC 2700...”. Considerando os aplicativos que irão rodar na solução do SCIDENT, tais como, reconhecimento de assinatura, reconhecimento de impressão digital, como também, a própria especificação da máquina exigida pelo TSE, que especifica um equipamento de performance e, tendo em vista que as memórias DDR2 tem uma performance melhor e estão no mesmo patamar de preço das memórias DDR convencionais sugerimos que seja alterada a exigência mínima do item 4.1.1 letra “c” inciso c.4 do edital para “Memórias  DDR2 SDRAM PC 4200 com frequência de comunicação de barramento de, no mínimo, 533 (quinhentos e trinta e três megahertz).

ESCLARECIMENTO 3:

A tecnologia mínima de memória solicitada é suficiente para atendimento, embora não haja restrição na cotação de memórias com tecnologia superior.

QUESTIONAMENTO 4:

O edital menciona no item 11 Cronograma de Eventos Tabela 1: 

	D + 850 dias
	· Fim do período de garantia do Software
	

	
	
	

	D + 1825 dias
	· Fim do Contrato
	


Solicitamos informar qual o entendimento para o intervalo de dias (975 dias) entre o fim do período de garantia do Software e o fim do Contrato

ESCLARECIMENTO 4:

O cronograma final será revisto para a versão final do Anexo I do Edital.

QUESTIONAMENTO 5:

O edital menciona no item 11 Cronograma de Eventos Tabela 1:

“Observação 1: Se D + 50 dias ultrapassar o dia 05/outubro/2005, deve haver revisão de datas, respeitando a data limite do inicio da atividade da atualização cadastral (03/novembro/2005).”

Em função das etapas a serem cumpridas entendemos que as datas de 05/outubro/2005 e 03/novembro/2005 ficam prejudicadas e serão revistas. Nosso entendimento está correto?

ESCLARECIMENTO 5:

O cronograma final será revisto para a versão final do Anexo I do Edital.

Brasília,   06  de dezembro de 2005.
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